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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
“BUGRE COMERCIAL LTDA” 

CNPJ 35.088.051/0001-00 
NIRE42600611641 

 
 

BUGRE COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
registrada na Jucesc sob o Nire nº42600611641, inscrita no CNPJ 
sob o nº 35.088.051/0001-00, com sua sede na Rua Marechal 
Floriano, 1130, bairro Estrela, em São Miguel do Oeste, SC, Cep 
89.900.000, por seus único sócios, IVONI PAULINA BOFF, 
brasileira, viúva, nascida em 25/01/1955,  empresária, portadora da 
identidade 1.416.040 expedida pela SSP/SC e CPF n. 
477.163.209-04, residente e domiciliada na Linha Canela Gaúcha, 
sn, interior, em São Miguel do Oeste, SC, cep 89.900.000, 
resolvem, por este instrumento particular de 2a alteração contratual, 
de comum acordo, alterar e consolidar seu contrato social já 
adequado ao NCC, sob as seguintes condições e cláusulas:  

 
PRIMEIRA – Alterar atividades para: 
 

1. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO; 

2. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 

3. COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS; 

4. COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 

5. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E 

MATERIAL DE ESCRITORIO; 

6. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

7. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 

8.  COMERCIO VAREJISTA DE UTENSILIOS DOMESTICOS; 

9. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS; 

10. COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; 

11. COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS; 

12. COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 

13. COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 

14. COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 

15. COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 

PINTURA; 

16. COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO; 
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17. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 

18. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 

19. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

ACESSÓRIOS; 

20. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 

21. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 

22. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 

Segunda – Consequentemente fica consolidado seu contrato social e alterações 
posteriores que rege seu contrato social nos seguintes termos: 
 

CONSOLIDAÇÃO 2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
“BUGRE COMERCIAL LTDA” 

CNPJ 35.088.051/0001-00 
NIRE42600611641 

 
1ª – A sociedade gira sob o nome empresarial BUGRE COMERCIAL LTDA, tem 
sede e domicilio na Rua Marechal Floriano, 1130, bairro Estrela, em São Miguel 
do Oeste, SC, Cep 89.900.000, inscrita no CNPJ n. 35.088.051/0001-00, NIRE 
42600611641. 
 
2ª - O Capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), divido em 100.000 
(Cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrita e integralizadas, em moeda corrente do país pelos sócios: 
 
a)  IVONI PAULINA BOFF com 100.000,00 (Cem mil) quotas, pelo valor de R$ 

100.000,00 (Cem mil reais), que correspondem a 100% do Capital Social. 
 

3ª - A sociedade tem como objetivo a exploração da atividade de: 
 

1. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO; 

2. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 

3. COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS; 

4. COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 

5. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E 

MATERIAL DE ESCRITORIO; 

6. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

7. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 

8.  COMERCIO VAREJISTA DE UTENSILIOS DOMESTICOS; 

9. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS; 

10. COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; 
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11. COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS; 

12. COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 

13. COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 

14. COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 

15. COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 

PINTURA; 

16. COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO; 

17. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 

18. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 

19. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

ACESSÓRIOS; 

20. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 

21. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 

22. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 

 
 

4ª - A sociedade iniciou suas atividades em 04 de Outubro de 2019 e seu prazo 
de duração é por prazo indeterminado. 
                                                      
5ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição de 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
 
6ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
7ª - A administração da sociedade caberá a sócia IVONI PAULINA BOFF, com 
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis a sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
8ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
 
Parágrafo Único – Poderão ser levantados balanços intermediários à medida que 
os sócios entenderem necessário para distribuição de lucros. 
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9ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 
 
10ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
11ª - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
12ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.    
 
13ª - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
14ª - Fica eleito o foro da cidade de São Miguel do Oeste, SC, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
              E, assim por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento. 
 

     São Miguel do Oeste, SC, 01 de Julho de 2025.  
 
 

IVONI PAULINA BOFF     
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